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1 – PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00241 de 31 de julho de 20 17 
 

Dispõe sobre o expediente no Conselho da Justiça 

Federal no dia 11 de agosto de 2017. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 

usando de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
Art. 1º Comunicar que não haverá expediente no Conselho da 

Justiça Federal no dia 11 de agosto de 2017 (sexta-feira), conforme 
disposto no art. 62, inciso IV, da Lei n. 5.010/66, alterado pelo art. 1º da 
Lei n. 6.741/79.  

Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-
se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o dia 14 
(segunda-feira).  

 
MINISTRA LAURITA VAZ 

 
2 – DIRETORIA-GERAL 

 
PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00242 de 31 de julho de 20 17 

 
Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, 
de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, 
de 14 de julho de 2006, bem como o que consta no Processo n. CJF-
ADM-2016/00286.01,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores BENTO GOMES BARBOSA 

JÚNIOR, CPF n. 613.128.271-49, e JEFFERSON COLOMBO BARBOSA 
XAVIER, CPF n. 996.682.544-49, ambos da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do 
contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 023/2017 - CJF;  
Objeto: Contratação de Solução de proteção de dados, 

contemplando o fornecimento de software de backup, appliances de 
backup em disco (tipo 1 e tipo 2) e respectivos módulos de expansão, 
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incluindo os serviços de instalação e configuração, transferência de 
conhecimento, garantia do fabricante e serviços de atualização e suporte 
técnico pelo prazo de 57 (cinquenta e sete) meses.  

Empresa: Decision Serviços de Tecnologia da Informação LTDA.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de 
Gestão de Contratos do Superior Tribunal de Justiça, disponível na 
intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


